
Processo 
MS 13341 / DF

MANDADO DE SEGURANÇA

2008/0022966-9 

Relator(a) 
Ministro  HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/CE) (8195) 

Órgão Julgador 
S3 - TERCEIRA SEÇÃO 

Data do Julgamento 
22/06/2011 

Data da Publicação/Fonte 
DJe 04/08/2011 

Ementa 
MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO. PENAS DE SUSPENSÃO E

DEMISSÃO. BIS IN IDEM E REFORMATIO IN PEJUS. OCORRÊNCIA. VEDAÇÃO.

SÚMULA 19/STF. PARECERES GQ-177 E GQ-183, DA ADVOCACIA-GERAL DA

UNIÃO. ILEGALIDADE.

1. O rejulgamento do processo administrativo disciplinar ofende o

devido processo legal, por falta de amparo na Lei n.º 8.112/1990,

que prevê sua revisão tão-somente quando houver possibilidade de

abrandamento da sanção disciplinar aplicada ao servidor público.

2. O encerramento do PAD ocorre com o julgamento do feito pela

autoridade competente, devendo ser-lhe atribuída um caráter de

definitividade. O servidor público punido não pode permanecer

sujeito a rejulgamento do feito para fins de agravamento da sanção,

com a finalidade de seguir orientação normativa, quando sequer se

apontam vícios no processo administrativo disciplinar.

3. "É inadmissível segunda punição de servidor público, baseada no

mesmo processo em que se fundou a primeira" (Súmula 19/STF).

4. Mostram-se ilegais os Pareceres GQ-177 e GQ-183, da

Advocacia-Geral da União, segundo os quais, caracterizada uma das

infrações disciplinares previstas no art. 132 da Lei 8.112/90, se

torna compulsória a aplicação da pena de demissão, porquanto

contrariam o disposto no art. 128 da Lei 8.112/90, que reflete, no

plano legal, os princípios da individualização da pena, da

proporcionalidade e da razoabilidade.

5. Segurança concedida. 

Acórdão 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da

Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos

votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, conceder

a segurança, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Adilson Vieira Macabu (Desembargador convocado do

TJ/RJ), Maria Thereza de Assis Moura, Napoleão Nunes Maia Filho,
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Jorge Mussi, Og Fernandes, Sebastião Reis Júnior e Vasco Della

Giustina (Desembargador convocado do TJ/RS) votaram com o Sr.

Ministro Relator.

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Gilson Dipp.

Presidiu o julgamento a Sra. Ministra Laurita Vaz. 
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